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CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025 
CREDENCIAMENTO N° 002/2025 

CONTRATO N° 057/2025 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA/BA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, 
Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-
49, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Praça São Pedro, s/n°, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 11.366.643/0001-70, neste ato representada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Nefertite Lusinete de Souza e Aragão, brasileira, casada, 
portadora da Identidade na. 1171592539 -SSP-BA e CPF 033.504.165-51, residente e domiciliada 
na Rua João Saldanha, 150, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), e de outro lado, como 
contratado o profissional JOSÉ GILDASIO DIAS SOBRAL, inscrita no CPF n° 984.392.353-
72 e RG 2375565703 SSP/BA, residente na Rua Alto da Boa Vista, sn - Santa Rita de Cássia - 
BA, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste 
ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. Constitui Serviço deste instrumento a contratação de pessoa física especializada para 
prestação de serviços de enfermagem, como Enfermeiro no SAMU, de forma atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA. 

Passam a integrar este instrumento. 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência que embasou a contratação; 
O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, do dia 12 de junho de 2025 a 12 
de junho de 2026, contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - FUNDO MUNICíPAL DE SAÚDE 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
Projeto de Atividade: 10.302.11.2073 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Física 

Fonte: 1 500 1002 — Receitas de Impostos e Transferências de impostos — Saúde 15% 
Fonte: 1 621 - Transf. Recursos Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 1 600 0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ESPECIALIDADE CARGA 
HORARIA 

LOCAL DE 
TRABALHO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 
ESTIMADO 
PARA 12 MESES 

ENFERMEIRO 30 HORAS SAMU R$ 3.238,00 R$ 38.856,00 

5.1 O valor global da contratação é de R$ 38.856,00 (trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis 
reais). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. O pagamento será realizado 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
5.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
5.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.7 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

- 
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5.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.9 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
O prazo de validade; 
A data da emissão; 
Os dados do contrato e do órgão contratante; 
O período respectivo de execução do contrato; 
O valor a pagar; e 
5.10 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
5.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO. 

6.1 O prazo máximo para início das atividades é de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS após a emissão 
da Autorização de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e a vigência será da data de 
sua assinatura pelo período de 01 (um) ano. 
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6.2 O presente contrato será acompanhando e fiscalizado pela Sr' Aline Santos Barbosa Portaria n° 
034/2025, devidamente designado pela Administração Pública em atendimento ao 

6.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

6.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO GESTOR DE CONTRATO 

7.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
7.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
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e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. 
7.5 Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.6 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.7 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Além das obrigações constantes no edital e seus anexos, o Contratado deve cumprir todas as 
obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
8.3 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.4 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
8.5 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.6 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.7 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
8.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.1 Além das obrigações constantes no edital e seus anexos, são obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
9.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços 
fornecidos, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Além das penalidades previstas no edital e seus anexos, comete infração administrativa, nos 
termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 
Der causa à inexecução parcial do contrato; 
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Der causa à inexecução total do contrato; 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade; 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) - 
Multa; 
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10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 
As peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para o Contratante; 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro I 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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11.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

a publicação deste instrumento nos termos e 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

15.1 As partes elegem o Foro da cidade de Santa Rita de Cássia Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

15.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

-4.' anta Rita de Cássia - BA, 13 de junho de 2025. 

,i,ta_r) 
/4

José Ben ú Rocha A agão 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, 
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OSÉ GILDASIO DIAS SOBRAL 
CPF N° 984.392.353-72 

CONTRATADO 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

Ech12o 1.714 Ano 2025 
24 de 'Wh() de 2025 

P,1,2,ff),1 i() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 033/2025 - CREDENCIAMENTO N°. 002/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n°. 057/2025 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a profissional JOSÉ 
GILDASIO DIAS SOBRAL, inscrito no CPF n° 984.392.353-72 e RG 2375565703 SSP/BA; Objeto:
Credenciamento para Contratação de prestação de serviço de Médicos clinico, Médico Ortopedista, Enfermeiros, 
Psicólogos, Farmacêuticos, Fisioterapeutas, Nutricionista, Psiquiatra, Fonoaudiólogos, Educador Físico, Assistente 
Social, e odontólogos para atender os pacientes na rede Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia- BA, ao longo 
do exercício de 2025; Valor Global: R$ 38.856,00 (trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais); Vigência:
13/05/2025 à 13/05/2026. Fonte de Recursos: 1 500 1002 — Receitas de Impostos e Transferências de impostos — 
Saúde 15%; Fonte: 1 600 0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde); Data do Contratn:13/05/2025; Assinam: 
José Benedito Rocha Aragão pelo Município e José Gildasio Dias Sobral como contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 13 de junho de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGA0 
Prefeito 

Certificação Digital: NO3COQUQ-TIE8CVBV-BTT5YDSV-GFOEKIX6 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/0812001„ que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N°034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n°14,133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municipio, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos corara/os celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III — Evemar Reinaido Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas: 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Drgitat lUEL8IPB-8KWTU1H5-IVZFKAISB-BEJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em: htipsildoemorg.bilbeisantatiladecassie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2— Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológ' 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado: 

3— Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, ã unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contristação; 

7— Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de mcidificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9— Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar, 

175 2025 

Ma 21 

Certificação Digital 1UEL8IPB-81(WTU1H5-NZFKDJSB-BEJOGZQD 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar e execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

18- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 

rir" 2,
:2 

Codificação Digital. ItIEL8IPB-814VVT1111-15-AIZFKAIS13-EIEJOGZQD 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonbncia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20— Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21— Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25— Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

28 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 

Certificação Digital. lUEL811:13-8KVVTLI1H5-NZFKDJSI3-13EJOGZQD 
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27— Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal elou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios — TCM; 

29 — As decisões e providáncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 20 - Esta portada entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

Certificação Digital. ILIEL8IPB-8KVVTU115-NZFKDJSB-BEJOGZQD 
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Contrato n° 057/2025 
Última atualização 25/07/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 43344 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 033/2025 

Categoria do processo: Serviços de Saúde 

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2025 Data de assinatura: 12/06/2025 Vigência: de 12/06/2025 a 12/06/2026 

id contrato PNCP: 13880711000140-2-000052/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 138807110001404-000034/2025 

Objeto: 

Contratação de pessoa física especializada para prestação de serviços de enfermagem, como Enfermeiro no SAMU. de 
forma atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 38.856.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNRWCPF: 984.392.353-72 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: JOSÉ GILDASIO DIAS SOBRAL 

Arquivos Histórico 

Nome o 

CONTRATO N 057 2025 JOSE GILDASIO 

Exibir: 

<Voltar ) 

1-1 de 1 itens 

Data 

25/07/2025 

Página: 

Tipo 

Contrato 

Criado pela Lei ne 14.133/21. o Portal Nacional. de Contratações Públicas (PNCP) e 
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
cotegiacio deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10.764, 
de 9 de agosto de 2021. 


